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         Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores 



 

 

 

 

 

 

 

Antes das recentes alterações, a Convenção SOLAS já estipulava que o 

carregador  tinha de fornecer informações adequadas sobre o peso da carga a 

fim de serem tomadas as precauções necessárias para o transporte seguro das 

mercadorias. 

I. Enquadramento 



Não obstante têm sido registados numerosos acidentes marítimos 

atribuídos a cargas contentorizadas cujos pesos estavam mal declarados.  

 

 

 

 

 

 

 

I. Enquadramento 



 

 

I. Enquadramento 

Em janeiro de 2007, no Canal da Mancha, o navio MSC Napoli, com 

capacidade para 4 419 TEU (transportava 2 394 contentores), vindo do 

porto de Antuérpia, Bélgica, com destino a Sines, em Portugal, sofreu um 

acidente muito grave e muitos contentores perderam-se. Dos 660 

contentores intactos 20% estavam pelo menos com mais 3 toneladas acima 

do peso declarado.  

                    20% x 660 x 3 toneladas = 396 toneladas 

                    20% x 2 394 x 3 toneladas = 1 438,4 toneladas 

 
 

 

 



 

 

                                 I. Enquadramento 

         Um problema global! 
 

 

 

Em outubro de 2012, durante um período de duas semanas,  na Ucrânia 

foram pesados todos os contentores descarregados nos portos 

ucranianos. Verificou-se que 56% dos contentores tinha um peso 

superior ao peso indicado no manifesto de carga.  

Em várias partes do mundo situações idênticas foram e têm sido 

relatadas. 

 

 

 

 
    

 



 

 

I. Enquadramento 
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   Maiores proporções! 
 

 

   
 

 



 

 

I - Enquadramento 

   Um problema global exige uma solução global! 

 

  

 

 

 
 

 

 



 

 

A necessidade de garantir a segurança do navio, a segurança dos 

trabalhadores tanto a bordo como em terra, a segurança da carga e a 

segurança no mar em geral, estiveram na base da aprovação  de 3 novos 

parágrafos (4, 5 e 6) que foram aditados à Regra 2 do Capítulo VI da 

Convenção SOLAS pelo Comité de Segurança Marítima da IMO, em 

novembro de 2014.  

 

a segurança do 

 

 

 

 
 

 

 

II. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores 



 

Estas obrigações entram em vigor a 1 de julho de 2016 em todos os 

Estados Contratantes (162) que no conjunto representam 

aproximadamente 98,53% da arqueação bruta da frota mercante 

mundial. 

 

a segurança do 

 

 

 

 
 

 

 

II. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  

 

 

 

 

 

          Small change, big impact 

 

 

A necessidade de garantir a segurança do 

 

 

 

 
 

 

 

II. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores 



 

 

 

O parágrafo 4  define dois métodos: 

 Pesagem do contentor usando um instrumento de pesagem que 

cumpram as normas de verificação metrológica;  

 Pesagem de cada uma das partes do conteúdo do contentor e 

adição à tara do contentor, utilizando um método validado e 

aprovado pela entidade competente do Estado onde o contentor 

é consolidado.  

 

 

 

 

 

 
 

 

 

II. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores 



 

O parágrafo 5 estipula que o carregador  deve assegurar que: 

 O peso bruto verificado consta no documento de embarque de 

cada contentor e que o mesmo está assinado pela pessoa 

devidamente autorizada pelo carregador; 

 O documento de embarque deve ser apresentado atempadamente 

para ser utilizado no plano de carga do navio.  

 

A nota 5 do rodapé define que a assinatura pode ser eletrónica ou o nome em maiúsculas 

 

 
 

 

 

II. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores 



O parágrafo 6 determina  que só os contentores com peso bruto 

verificado podem ser embarcados: 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

II. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores 



Resumindo, as novas obrigações são: 

 Obtenção do peso bruto de cada contentor por métodos definidos 

(parágrafo 4, pontos 4.1 e 4.2 ) 

 Utilização de instrumentos de pesagem que cumprem as normas de 

verificação metrológica (parágrafo 4, pontos 4.1 e 4.2)  

 Documentação do peso bruto verificado (parágrafo 5) 

 Identificação da pessoa autorizada pelo carregador para obter do 

peso bruto de cada contentor através da assinatura eletrónica ou 

nome em maiúsculas  (parágrafo 5, ponto 5.1 e nota rodapé 5) 

 

II. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores 



 Apresentação, atempada, do peso bruto verificado de cada 

contentor à companhia de navegação ou ao comandante do navio ou 

ao agente de navegação a fim de ser utilizado no plano de carga do 

navio (parágrafo 5, ponto 5.2) 

 Proibição do embarque do contentor consolidado que não tenha o 

peso bruto verificado (parágrafo 6) 

 

As cinco  primeiras obrigações recaem sobre o carregador e a última 

sobre a companhia de navegação/comandante do navio e terminal 

portuário. 
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II. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores 



 

 

 

 
 

 

 

O projeto de diploma foi, como não podia deixar de ser, ancorado nas 

questões essenciais abordadas.  

Define que podem ser utilizados os dois métodos de pesagem  já referidos 

para a obtenção do peso bruto verificado de cada contentor. 

III. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores - Portugal 



 

 

 

 
 

 

 

Requisitos do Método 1 

 Utilização de um instrumento de pesagem que cumpre as normas de 

verificação metrológica.  
 

Requisitos do Método 2 

 Utilização de instrumento de pesagem que cumpre as normas de 

verificação metrológica para obtenção dos pesos parcelares;  

  Credenciação, a qual será atribuída às entidades que disponham de 

documentação comprovativa da validação do Método 2, realizada por 

um laboratório de ensaios acreditado. 

III. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores - Portugal 



 

 

 

 
 

 

 

Credenciação 

 Carregadores e empresas que prestam serviços de consolidação de 

cargas nos contentores; 

 Validação do Método 2 realizada por um laboratório de ensaios 

acreditado; 

 Pode ser requerida a partir da publicação do diploma legal; 

 Pode ser provisória até 31 de dezembro, mas é exclusivamente 

referente à validação do Método 2, não abrangendo outros requisitos. 

III. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores - Portugal 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

Informação relativa ao peso bruto verificado a ser transmitida pelo 

carregador ao agente de navegação   

 Peso bruto do contentor, código de identificação do contentor, número 

do selo aposto no contentor, método utilizado para a obtenção do 

peso bruto verificado e a assinatura eletrónica ou nome e apelido em 

maiúsculas da pessoa que, devidamente autorizada pelo carregador, 

atestou o peso bruto do contentor. 

      E eventualmente outra que as partes entenderam. 

 

III. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores - Portugal 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

Documento de embarque 

 Não foi definido qualquer modelo, a informação pode  ser incluída nas 

instruções para a companhia de navegação ou pode constituir uma 

comunicação à parte, podendo ser transmitida por meios eletrónicos.   

     É o que for definido entre as partes. 

III. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores - Portugal 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

Prazo para carregador apresentar o peso bruto do contentor 

Será definida pelo comandante do navio ou pelo agente de navegação, 

evidentemente concertados com o terminal portuário. 

É o que for definido entre as partes, é variável. 

III. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores - Portugal 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

Acompanhamento da implementação do diploma 

Prevê-se um grupo de trabalho  com vista a avaliar a necessidade de 

serem estabelecidas medidas para a prossecução mais adequada dos 

objetivos do diploma. 

Registo nacional das entidades credenciadas para utilizar o Método 2  

Será público. 

 

III. Convenção SOLAS  - Pesagem de Contentores - Portugal 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

Transhipment de contentores 

 O peso bruto verificado do contentor tem sempre de ser apresentado 

no porto inicial antes do embarque do contentor num navio  a que se 

aplique a Convenção SOLAS. O peso bruto verificado, inicialmente 

apresentado, é válido nos outros portos.  

  A IMO definiu que a um contentor de transhipment que tenha sido 

carregado num navio antes do dia 1 de julho de 2016 sem o peso bruto 

verificado é dado um prazo até 1 de outubro de 2016 para embarcar 

novamente com destino ao porto final, sem o peso bruto verificado. 

 

 

IV. Esclarecimentos 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

Contentores consolidados noutros países com início do transporte 

marítimo num porto português 

Quando um contentor inicia a viagem marítima num porto português, é 

aceite  o peso bruto verificado obtido no país onde é consolidado. 

Não obstante, a informação relativa ao peso bruto desse contentor é a 

que for definida na legislação portuguesa. 

IV. Esclarecimentos 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

IV. Esclarecimentos 

Pesagens 

A Convenção SOLAS obriga a que os contentores sejam pesados, define o 

responsável pela pesagem (o carregador), mas deixa em aberto o acordo 

entre as partes relativamente a quem pesa, onde se pesa e quando se 

pesa. 

O carregador pode estabelecer contratos para a tarefa de pesar, com 

empresas que prestam serviços de consolidação de cargas nos 

contentores, com estações de pesagem, com terminais portuários, ou 

outros, no entanto tal não implica a transferência da responsabilidade 

legal. 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

IV. Esclarecimentos 

 

Pesos estimados 

Os pesos declarados têm de ser os obtidos por pesagem física, não 

podem ser estimados. 

O peso bruto, obtido pelo método 1 ou 2, tem de resultar de 

equipamentos de pesagem que obedecem aos padrões de precisão 

e requisitos legais. 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

IV. Esclarecimentos 
 

Discrepâncias nas pesagens 

No âmbito de fiscalização e contraordenações, podem ser aceites, até um 

determinado valor, discrepâncias entre o peso bruto de contentor consolidado 

verificado pelo carregador e o peso bruto desse contentor obtido no terminal 

portuário ou noutro local definido pelo comandante do navio, pelo agente de 

navegação ou pela entidade fiscalizadora. 

A existência de admissibilidade de discrepâncias, para efeitos de fiscalização, não 

exonera o carregador da responsabilidade de determinar com precisão o peso 

bruto verificado do contentor consolidado. Essa precisão decorre da utilização de 

instrumentos de pesagem que cumprem as normas de verificação metrológica. 



 

 

 

 
 

 

 

 Peso bruto do despacho aduaneiro/Peso bruto verificado 

IV. Esclarecimentos 

O peso a declarar à autoridade tributária deverá ser efetuado como 

habitualmente, segundo os requisitos alfandegários. 

 São pesos brutos diferentes e têm objetivos diferentes. 

O peso bruto verificado, para cumprimento da Convenção SOLAS, 

inclui o peso das mercadorias, das respetivas embalagens, do 

contentor e dos equipamentos ou materiais de fixação ou de 

segurança. Este peso é para ser utilizado no plano de estiva do navio, 

visando a salvaguarda e segurança das pessoas e bens transportados. 



 

 

V. Trabalhos em curso 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

  

 

  Obrigado 

 

 

 

 

 
 

 

 


